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DECRETO NO 5921 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022

Drcnera Luro Orrcrll

O Prefeito MunÍcìpal de Mlssal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Decretar, pelo prazo de 3 (três) dias a contar desta data,
LUTO OFICIAL no MunicípÍo de Missal, em decorrência do falecimento do senhor
LauRrANo KoNRÁD, Ex-Vereador do Município de Missal.

Art. 20 - No decurso do prazo de Luto ofìciar instituído pero presente

Decreto, a Bandelra lvunicipal será hasteada a meio-mastro, no edÌfício da prefeitura

Municipal e demais repartições públicas do Município.

Art, 3" - Este Decreto entra em vigor nesta data.
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